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AUTÓGRAFO Nº 2.008, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2022.

Autoria: Poder Executivo Municipal

Autoriza o Poder Executivo Municipal a considerar o Agente de Educação Infantil como Professor, conforme a Lei Ordinária Estadual nº 11.821, de 28 de junho de 2022.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de  Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei:

Art. 1º. Em estrito cumprimento à Lei Estadual n° 11.821 de 28 de junho de 2022, o Poder Executivo Municipal passa a considerar o Agente de Educação Infantil como Professor de Educação Infantil, desde que atenda aos requisitos de formação para o magistério da educação que atenda as unidades de educação infantil em consonância com a LDB (Lei nº 9.394/1996).
[bookmark: _GoBack]Parágrafo único. Fica estabelecido que a carga horária do Professor de Educação Infantil é de 30 (trinta) horas semanais.

Art. 2º. O reenquadramento funcional do profissional de que trata esta Lei como Professor observará, no que couber, o plano de cargos dos profissionais da educação municipal, previsto na Lei Ordinária Municipal nº 2.084, de 23 de dezembro de 2019.

Art. 3º. O reenquadramento funcional dos profissionais será considerado o tempo de efetivo exercício no Município de Campo Novo do Parecis, para fins de progressão vertical, e o nível de escolaridade atual, para fins de progressão horizontal.

Art. 4º. As disposições desta Lei somente terão efeitos a aqueles que atuaram nas funções do art. 1º no período de 1996 a 2006.

Art. 5º. O reenquadramento funcional deverá ser realizado através de requerimento pelos profissionais no prazo limite de 30 (trinta) dias após publicação da Lei, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


		Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 5 de dezembro de 2022.



				       VER. WILLIAN FREITAS RODRIGUES
 					          Presidente

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, em 06.12.2022.


                                                                               DALVA LÚCIA ZAMBALDI
					                     Secretária Geral
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